
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.270. DE 13 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ 1".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CPSDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIçÄO DE MESAS E

PEDESTAL PARA UTILIaAÇAO NOS EVENTOS ESPORTIVOS REALIZADOS PELA UNIDADE DE

GESTÃO DE ESPORTE E LAZER. SC 768.379 E 768.38I.

REF. SOLICITAçÃO 1.1 14 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 7.8OO,OO (SETE MIL oITOCENTOS REAIS) NA(S) DOTAçÃO1ÕNS¡:

23.01.27 .81 3.0192,217 3 EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER A COMUNIDADE
4,4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

7.800,00

TOTAL....R$ 7.800,00

ART. 2o - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S);

I - ANULAÇÃo p¡RcT¡L DA(S) sEGUINTE(S) DoTAçÃO(ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

23.01.27.813.0192,2173 EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZERA COMUNIDADE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

Rs 7.800.00

TOTAL.,..R$ 7.800,00

R$

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JI.INDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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